
PROJETO DE RESOLUÇÃO
 
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº __/2026,
que cria a Comissão de Assuntos
Relevantes para tratar de problemas,
demandas e questões relat ivas à
Educação e à Educação Inclusiva na
Rede Municipal de Santo André. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 
Art. 1° Fica constituída a Comissão de Assuntos Relevantes, nos termos do art.74-B, para
tratar de problemas, demandas e questões relativas à Educação e à Educação Inclusiva na
Rede Municipal de Santo André.
 
Art. 2° A Comissão será constituída de 5 (cinco) vereadores, indicados na forma
estabelecida pelo Parágrafo 4º do artigo 74-B do Regimento Interno.
 
Art. 3° O prazo dos trabalhos será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo tal prazo ser
prorrogado na forma estabelecida no parágrafo 8º do artigo 74-B do Regimento Interno.
 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Por vezes seguidas, a Tribuna Livre da Câmara Municipal de Santo André (CMSA) tem sido
ocupada por pessoas vinculadas à educação que apresentam suas questões ao conjunto de
vereadores presentes no Plenário. Há movimentos de familiares de crianças PCDs, que
reivindicam melhores condições de atendimento nos equipamentos municipais e também
por melhor qualidade para seus filhos e filhas nas escolas. Há profissionais da educação
que apontam as enormes dificuldades do trabalho cotidiano, tendo em vista as demandas
crescentes nas escolas e a dificuldade do Poder Público em suprir as necessidades para
que o trabalho aconteça da melhor maneira possível.
 
Faz parte do trabalho legislativo a constituição de Comissões para o aprofundamento e para
o acompanhamento de assuntos que dizem respeito aos munícipes de Santo André, como é
o caso da CAR aqui proposta. Seu objetivo é o de identificar os principais limites e gargalos
da educação municipal, com vistas a produzir soluções por meio de iniciativas legislativas.
Um órgão tão fundamental para o Município tem por dever inerente o envolvimento com os
problemas da municipalidade, colocando-se em ação para buscar alternativas.
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Na 16ª sessão da atual legislatura, ocorrida em 31/03/2026, a grande parte dos participantes
da Tribuna Livre tratou de questões relativas à educação e ao atendimento de crianças
PCDs pelos equipamentos municipais. Os vereadores lá presentes demonstraram apoio, de
forma incontinenti, às questões apresentadas, sendo apresentada publicamente a ideia da
constituição dessa Comissão.
 
Desta forma, uma Comissão de Assuntos Relevantes com vistas à discussão de melhorias e
alternativas para os problemas enfrentados pela Educação Andreense, tem por objetivos
principais:
 

Identificar os principais gargalos do atendimento à crianças PCDs nas escolas do
município de Santo André;
Elaborar, por meio de proposituras legislativas, alternativas imediatas para garantir o
atendimento de qualidade aos estudantes com deficiência, em conjunto com educadoras
e educadores da Rede;
Construir um diagnóstico dos problemas enfrentados nas escolas, no que diz respeito à
falta de profissionais, com vistas a subsidiar ações do Poder Executivo para o
preenchimento das lacunas existentes;
Localizar problemas de ordem estrutural das escolas, apontando reformas, ações de
manutenção e outras intervenções eventualmente necessárias no espaço físico escolar;
Constituir-se como um local de escuta das demandas dos profissionais da educação e
de familiares de crianças PCDs, com vistas a mediar a relação entre os munícipes e o
Poder Público;
Apresentar um relatório ao Plenário da Câmara identificando as principais ações e
medidas tomadas por parte de seus membros.

Ante ao exposto rogo aos nobres pares a aprovação desta matéria.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de abril de 2026
 

 
 

 
 

Ver. Edilson Santos 
 

VEREADOR
 

 
 
Ver. Dr. Fabio Lopes - CIDADANIA, Ver. Dr. Marcos Pinchiari - MDB, Ver. Lucas
Zacarias - PL, Ver. Marcos da Farmácia - PSB, Ver. Rodolfo Donetti - CIDADANIA, Ver.
Vavá - PSD, Ver. Zezão - SD, Ver. Bahia - PSDB, Ver. Bahia do Lava Rápido - PSDB,

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370031003300330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Ver. Bispo Célio Lopes - PSDB, VER. Carlos Ferreira - MDB, Ver. Clóvis Girardi - PT,
Ver. Dandan - AVANTE, Ver. Daniel Buissa - PODE, Ver. Denis Gambá - SD, Ver. Dr.
Marcelo Chehade - PSDB, Ver. Dra. Ana Veterinária - PSD, Ver. Major Vitor Santos - PL,
Ver. Nino Brandão - AVANTE, Ver. Osvaldinho - UNIÃO, Ver. Renatinho Santiago -
AVANTE, Ver. Ricardo Alvarez - PSOL, Ver. Tiago Nogueira - PT, Ver. Toninho Caiçara
- PODE, Ver. Wagner Lima - PT, Ver. William Lago - PL
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